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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ntt 193/17-02 l" Alteração

o INSTITUTo or rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: D. Lima Pereira - Me.

ENDEREÇo rARA coRR-EspronoÊncrl: Rua Benjamin Constant, no 150 B, Petrópolis,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 26.577 .849 1000 1 -16

Fone: (92) 99366-7595 '

REcrsrRo No IP AAM. 1012.0717

Rosa Mari liveira Ceissler
Técnica

lNscRiÇÃo Esr,rorr,c,L: 05.385.233-8

EMAIL: dayse. lp.soares23@gmail.com

PRocEsso Ns: 0 17 80 12023-67

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósíto de Carvão

Loclr-rzlÇÀo DÀ ArrvrDADE: Rua Benjamin Constiant, no 150 B, Petrópolis, nas
coordenadas geográficas 03'06'52,0'S e 59'59'53,0'W, Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento e comercialização de carvão vegetal.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADloon: Pequeno Ponro: Pequeno

PRAzo DE vALtDADE DEsrA LrcENÇA : 724 otts.

ôleneão:
. Esta liceuçr é compostâ de 23 restrições e/oü condiçôes constantes no verso, cujo nâo

cumprimelltolstelldimcDto süjcitsrá a sus inv8lidaçío e/ou as penalidades previstâs em normâs.
. Estâ licença não comprova nem sübstitui o documento de propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licetrçâ deve permanecer n, localiz:çlo da atividâde e exposta de íorma visível (frente e verso).

Manaus, l8 de Junho de 202{
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www.ipaam.am.gov.br
twittêÍ.com/lpaamAM'l
instagÍâm.com/@ipaâmam
Íacebook.com/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIçÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N. 193/17-02 t'Atteração

l. O pedido de licenciameoto e a respectiva corçessâo da mesma só teÍá validade quando publicada Diiário Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de gÍarde cüculação, em meio eletrôniço de comunicação mantido pelo IPAAM.
ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

2. ldentiÍicar a Áuea do empreendimento com plac4 conforme modelo IPAAM. .

3. A solicitaçâo da rGnovação da Licença Ambiental deverá ser requerida nuÍn prÍEo minimo de 120 dhi, antes do- vercimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:
4. A preselte Lic€nça esú sendo conc€dida com base nas informações çonstantes no p.occaro tr". 01780n08{7.
5. Todâ e qualquer modiÍicaçâo iÍttroduzida no pÍojeto após a emissâo da Licença implicará na sua automàtica invalidação.

. devendo ser solicitada nova Lic€nç4 com ônus pa.a o ifteÍessado.
6. Esta Liçença é válida qenas pa? a localização, atiüdade e fnalidade constante na mesm4 devendo o interessado- requeÍer ao IPAAM nova Liçença quando houver mudalça de qualquer um destes itens.
7. Esta Licençâ não dispensa e nem substitui nenhum doçumento exigido p€la Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
8. CumpriÍ com as medidas de minimização dos impactos descritos no Projeto de Implantaçâo.
9. O armazen€mento tempo.ário dos resíduos do empreendiÍnenlo deveÍá ser Íealizado em local apropriado na ilrea,

confotme Plano de Cerenciame o de Residuos Sólidos lldustriais - PGRSI, simplificado e aprovado pelo IPAAM, até

gue se.ja realizaôa a destinaçâo dos Úlesmos.
10. E expressamefie proibido o lançameoto in na$ra por tempo indeterminado e sua queima a céu abeío ou em Íecipientes,

instalações e equipamentos, Ílão licenciados para essa finÂlidade ou em desacordo com o projeto aprovado.
I L Adotar o sistema eleÍônico de controle de pÍodutos flor€stsis (sistema DOF) paía a erúrada e salda dê úatéria prima

florestal, inclusive os residuos industri3is (excéto seÍÍagem), informando aiída: â) a conversâo de produtos ílorestais por
meio do processanento industrial ou pÍocesso semimecanizado, Íespeitando os limites máximos de co€Íiciente de
rendimeúo volumétÍico; b) 8 destinação final i)üa ope.açôes que resultam na saída do produto floÍ€stal do Íluxo de
controle, mediante a sua utilização ou aplicação final, ou pela transformaçâo em produao âcúado parô efeito de

. atualizaçào co ôiljunto ao Sistema DOF.
t2. Qualquer pessoa, Iisica ou juridica" que explore, iadustrialize, beneÍicie, utilize e coÍlsuna produtos e subprodutos

ílorestais está obrigado a compÍovar a legalidade de sua oígem (An. l0 da Lei 2.416/9ó) dcvendo manter em arquivo na
empresa o romaneio dos produtos, DOF e resp€ctivas Notas Fiscais, além de manter a mat€ria prima organizada por tipo e
esÉcie, objetivando a rasueabilidade e conferêrcia duÍante as operações de monitoramento e fiscalizaçeo de forma a
peÍmitir o rastÍeamento da madeira.

13. O volume Íisico dos pÍodutos Ílorestais contabilizados ao Pfuio deve ser uma repÍesentaçâo fiel do saldo no sistema DOF.
devendo o usuário realizar o controle e manter atualizado os seus estoques diariamcnte, sendo a admitida variaçào de até
l0olo (dez por c€ntq) nas dimensôes das peças de madeira serrâila, desde que não ultiapasse l0% (dez poÍ centa) do
volume total em estoque ou em caÍg4 estando o usúrio sujeito às sançôes previslas na legishÇâo ambienlal em caso de
desconformidadç e[tre os saldos cootabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existeÍes.

14. Eventuais diveÍgências côntábeis, inclusive proveoien!ês de perdas residuais em úanspoÍe ou armazenageÍL incêndios,
intempéries c ouúas, deverâo ser imediatamente infoÍmadas ao IPAAM que, mediante aDálise do mérito, promoveÍá os
devidos ajustes administralivo§, sem pÍeju2o de eventuais saoçõ€s administrativas cabíveis, em caso de comprovada
conduta irÍegülar poÍ pane ô usuário.

15. MâíteÍ atualüâdas diaaiaoente as tabelas de romaoeio, aprcsentando-as aos órgilos ambientais competentes duranle as

vistorias técnicas e fi 
'scalizações.

ló- Devedo constaÍ tlo Íomaneio das toras, no minimo, pÍoduto, nome vulgar, êspécie, espessura, largura, comprimento,
número de volume método

t1

l8

l9

Deverão, obrigatoriameíte, acompaíhaÍ o trarspone dos pÍodutos e subpÍodutos o DOF, Nota Fiscal, e o romaneio paÍa
conferência pêlo d€stinatário, bem como de eqüp€s de fiscaliz!ção.
A entrada ou saida de ma1éria prima do empreendimeoto cujo transpone seja coÍsiderado econômica ou logisticamente
inüáve! deverá ser deüdamente justificada.
Indicios de comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF constatados Írôr meio da análise dos relatórios de
atividades, acompanhamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou ale üstoriavfiscalização podem acaÍetaÍ na
suspeEão do Étio.
ConfiÍDados os indicios de comercializaçeo irregulaÍ de créditos no sistema DOF seá procedido a sNpensào e/ou
cancelamento da Licença de OpeÍaçào.
O detentor e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sançôes admüistrativas na medidâ
da culpúilidade
Fica vedadâ a atiüdrde de ênsacarlrento de caÍvâo no empÍeendimento.
A conca$lo dcata Lhc!§r invrlidr qu.lqu.r ouaro documctrto arpedido pclo IPAAM, prr. autoÍlàçlo dr
rtividrda a qua a DcaDa aê lllfaÍ!
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22.
23.

Produto Nome vulgar EsDécre Esr) Lare ComD N' de Vol (mr)
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